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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORRO 

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORRO 

 

 

CADERNO TÉCNICO – Recreio Nas Férias Julho 2016 DRE-CS 

Material Recreativo 

 

1- Objeto: 

Contratação de Empresa para Fornecimento  e entrega de Material Recreativo para atendimento 

desta pasta referente ao Projeto Recreio nas Férias Edição  Jul-2016. 

2-  Local de Entrega: 

Almoxarifado DRE-CS – Rua Jaburuna, 82 JD Cruzeiro  São Paulo SP.  Mariza f: 5660-6181 

3- Prazo:  

O Prazo  Máximo de entrega será de Dez (10) dias úteis da retirada da nota de empenho. 

4- Descrição de Objeto: 

Item Descrição Qtde Unid. 
01 Bexiga Nº 09 Cores(Verde, Amarelo , Azul e Branco) c/50 unidades 90 PCT. 

02 Bexiga Palito Cores(Verde, Amarelo , Azul e Branco) c/50 unidades 90 PCT 

03 Bonecas de Plástico ( modelos e tamanhos diversos) tam. P M G  30  de cada 90 CJ. 

04 Carrinhos e caminhões de plástico( tamanho grande).QM 90 UN. 

05 Kit Cozinha infantil (panelinhas) 45 UN. 

06 Kit Ferramentas infantil simples 45 UN. 

07 Kit Adereço c/ ( 3 tiaras c/ antena,1 óculos c/ nariz, 1 óculos de formato diferente, 2 
plumas, 3 chapéus cowboy, 10 mascaras gatinha) 9 UN. 

08 Kit Perucas com fios metalizados ( kit c/ 5 perucas de cores diferentes) 9 UN. 

09 Fantasia de palhaco adulto 9 UN. 

10 Pintura Facial kit c/ 6 cores 15ml cada cor  atoxicas 18 UN. 

11 Carrinho de bebê infantil 9 UN. 

12 Bambolê 270 UN. 

13 Kit feirinha Educativa pct com 10 pcs 27 UN. 

14 Tapete Tatame Amarelinha 13 Peças Brinquedo Infantil Mingone 9 UN. 

15 Carinho de compras (supermercado) infantil 9 UN. 

 

5 – Observações e Obrigações da Contratada: 

 

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como impostos, taxas, 

contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas na presente contratação. 

  A “Contratada” é obrigada a conduzir todos os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações 

Federal, Estadual e Municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinações do Poder Público, 

procurando – dentro do possível conduzir os serviços de modo a formar perante o público, uma boa 

imagem da  “ Contratante” e da própria “ Contratada”. 

 

 

 


